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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N.º 233, DE 2008. 

(DO PODER EXECUTIVO) 

 

 

Altera o Sistema Tributário Nacional 

e dá outras providências.  

 

 

EMENDA N.º                  , DE 2008     

(Do Sr. Eduardo Sciarra e outros)  

 

 

 Art.1º Suprima-se a alínea ‘a’ do inciso I do art. 13 da PEC 
n.º 233/08, apensada à PEC 31-A/2007.  

 
 

 
JUSTIFICATIVA 

 
 
 
A revogação do § 3°, do artigo 155, da CF-1988 ("A exceção 

do ICMS e do Imposto de Importação e do Imposto de Exportação, 
nenhum outro imposto poderá incidir sobre energia elétrica, serviços de 
telecomunicações, petróleo, combustíveis e minerais do País"), 
prevista na a alínea “a” do inciso I do artigo 13 da PEC 233/2008, abre 
a possibilidade para, em momentos de aperto orçamentário, fazer a 
incidência de algum imposto em operações com os bens listados e, 
assim, violar a regra de imunidade garantida pela Constituição. 

 
 
Manter a segurança jurídica prevista no §3º, do artigo 155, 

da Constituição Federal vigente, torna-se conveniente e, portanto, 
necessária para não encarecer ainda mais o fornecimento de produtos 
tão indispensáveis à vida do cidadão e à produção, como são a 
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energia elétrica, os serviços de telecomunicações, o petróleo, os 
combustíveis e os minerais. Suficiente sobre eles a incidência do ICMS 
e dos impostos de importação e exportação, tanto pelo aspecto fiscal 
quanto extrafiscal. 

 
 

Sala da Comissão, em             de                              de 2008. 

 

 

 

Deputado Eduardo Sciarra 

DEM/PR 


